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Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência a administradora 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um 
quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença 
de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz 
(artigo 193.º do CIRE).

Data: 15 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Alexandra 
Silva. — O Oficial de Justiça, Eugénio Silva.

303704092 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ESTREMOZ

Anúncio n.º 9185/2010

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 152/09.4TBETZ

N/Referência: 808961
Requerente: PETROLTORRES — Soc. Dist. Revend. Petrol, 

L.da — Insolvente: L.E.F. — Transportes, L.da

L.E.F. — Transportes, L.da, NIF — 504007530, Endereço: Estrada da 
Circunvalação, Sousel, 7470 -210 Sousel;

João Correia Chambino, Endereço: Rua Sargento Armando Monteiro 
Ferreira, 12 — 3.º Dt., Lisboa, 1800 -329 Lisboa;

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da Massa Insolvente.

Efeitos do encerramento: Os previstos no Artigo 233.º do CIRE
Data: 08 -09 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Diana Raposo. — O 

Oficial de Justiça, António Calado.
303672032 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE FORNOS DE ALGODRES

Anúncio n.º 9186/2010

Processo n.º 73/10.8TBFAG — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

Insolvente: Maria Alice Duarte Inácio Jerónimo
Credor: Caixa Credito Agrícola Mutuo da Serra da Estrela C R
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nome-

ação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em que 
são Insolvente/apresentante:

.Maria Alice Duarte Inácio Jerónimo, divorciada, contribuinte fiscal 
n.º 151 619 620, portadora do Bilhete de Identidade n.º 4 334 755, com 
residência fixada em Estrada da Quinta do Cochel, 6370 -213 Fornos de 
Algodres; e, Administrador de Insolvência:

.Dr. Alfredo do Carmo Gomes, com escritório em Rua 21 de Agosto 
156, 3510 -119 Viseu

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Administrador 
de Insolvência:  -Dr. Alfredo do Carmo Gomes, com escritório em Rua 
21 de Agosto 156, 3510 -119 Viseu

Durante o período de cessão (cinco anos subsequentes ao encerra-
mento do processo de Insolvência), a devedora fica obrigada a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Fornos de Algodres, 30/08/2010. — A Juíza de Direito (em Serviço 
de Turno), Joana Silva, Drª. — O Oficial de Justiça, Rui Freiria.

303650916 

 Anúncio n.º 9187/2010

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Processo: 72/10.0TBFAG

Insolventes: Bruno Miguel Martins Rodrigues e Carla Alexandra 
Duarte Jerónimo Rodrigues

Credor: Caixa Credito Agrícola Mutuo da Serra da Estrela C R L
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em 
que são Insolventes:

..Bruno Miguel Martins Rodrigues, casado, contribuinte fiscal n.º 227 
854 500, portador do Bilhete de Identidade n.º 12 226 474, com domicílio 
fixado em Rua da Estação, 6370 -120 Fornos de Algodres -Gare; e,

..Carla Alexandra Duarte Jerónimo Rodrigues, Casada, contribuinte 
fiscal n.º 238 350 460, portadora do Bilhete de Identidade n.º 12 254 
740, com domicílio fixado em Rua da Estação, 6370 -120 Fornos de 
Algodres -Gare.

Administrador de Insolvência:  -Dr. Alfredo do Carmo Gomes, com 
escritório em Rua 21 de Agosto 156, 3510 -119 Viseu

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Administrador 
da Insolvência, Sr. Dr. Alfredo do Carmo Gomes, com escritório em 
Rua 21 de Agosto 156, 3510 -119 Viseu.

Durante o período de cessão (cinco anos subsequentes ao encerra-
mento do processo de insolvência), os devedores ficam obrigados a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão; 

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Fornos de Algodres, 30/08/2010. — A Juíza de Direito, (Em serviço 
de turno), Dr.ª Joana Silva. — O Oficial de Justiça, Rui Freiria.

303650705 

 Anúncio n.º 9188/2010

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Processo: 74/10.6TBFAG

Insolvente: Viriato Amaral Jerónimo
Credor: Caixa Credito Agrícola Mutuo da Serra da Estrela C R L




